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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.457,  DE 13/03/95

Altera dispositivos das Leis Municipais nºs 1.154, de 15/06/90 e 1.160, de 17/07/90, nos casos que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – A qualificação para recrutamento do Assessor de Controle Interno, constante da Lei n 1.160, de 17/07/90, com redação dada pelas Lei nº 1.338, de 26/10/93, passa a ser a seguinte:

“Qualificação:

Curso Superior em Direito, Economia, Ciências Contábeis ou Administração de Empresas, com habilitação legal para o exercício da profissão, e de preferência, com experiência comprovada em Administração Pública.”

Art. 2º - O caput do art. 17 da Lei nº 1.154, de 15/06/90, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17 – A Assessoria de Controle Interno, cuja organização dos serviços de auditoria interna, será definida em Regulamento, através de Decreto do Executivo, é órgão de assessoramento à Administração Pública Municipal, direta, indireta e fundacional, a quem incumbe analisar e emitir parecer prévio fundamentado em processos administrativos relativos a despesas, licitações, empenhos-prévios, prestação de contas, convênios, ajustes, acordos judiciais e extrajudiciais, consórcios, abertura de créditos suplementares e adicionais, e ainda:”

Art. 3º - Para fazer face às despesas decorrentes da instalação e funcionamento do órgãos de Assessoria de Controle Interno, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial  no valor de R$18.000,00 (dezoito mil reais), utilizando como fonte de recursos o disposto nos incisos I, II, III e IV, do parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de março de 1995; 30° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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